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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N 9  11075-002951/91-68 
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Recorrente:	 FRUT1C0LA CRUZ DE RATA LTDA

Recorrid	 DRF - Uruguaiana - RS
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	 IMPORTAÇÃO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.ALADI. "PREFERÊNCIA".
TARIFÁRIA.

) - MaOs frescas importadas da Argentina, com registro da
Declaração de Importa0o em 02 de janeiro de 1991,estão
sujeitas à 4preferencie"tarifária de setenta e cinco por
cento.
Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre
sente julgado.

Brasllia-DF , em 04 de junho de 1992.

~kW. ' 1 1:1
ITAMA'	 'NA DA COSTA - Presidente

110	 1111n 	 A

Re	 DIMAR JOSÉ MARTON - Relator

'?/

411k, t,À	 /uai j(.1
ARMANDO MARQUES DA SILVA - Sub-Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 FEV 1993
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Luiz Antonio Jacques, Sandra Mdriam de Azevedo Mello, José Theodoro
Mascarenhas Menck, Otacdlio Dantas Cartaxo, Fausto Freitas de Castro
neto e João Baptista Moreira.

oamcFP/oF sEcos rel ~az - d 14.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CâMARA
RECURSO N. 114.588 - ACOYDA0 N. 301-27.078
RECORRENTE : FRUTICOLA CHUZ DE PRATA LTDA.
RECORRIDA : DRF - Urgi..-;Lana - RS
RELATOR	 u RONALDO LI	 MAR TOSE MARTON

RELATóRI O
,

Data da ciência da decis 	 de primeira instância: 20/dezembro/91 (fls.
38).
Recurso apresentado em 1(Janeiro/92 (fls. 39/42).

Em ato de• reviso aduaneira foi lavrado o Auto de In-
fracao de fl. 1, exigindo-se o Imposto de importacao e juros de mora,
tendo em vista que a FRUfl.COLA CRUZ DE.L14WrA LTDA realizou importaçoes
de maças frescas da Arg ultina, utilizando indevidamente preferOncia
outorgada em Acordo Intrnacional firmado entre Brasil e Argentina.
Segundo o autuante, a Ác,portadora utilizou a preferência de cem por
cento, quando teria div • ito apenas à preferência de setenta e cinco
por cento, conforme o Acrdo de Complementaçao Econõmica n. 14, de 20
de dezembro de 1990. As i'claraçoes de Importaçao relativas â questa°
foram registradas em 02 d: .,? janeiro de 1991, podendo-se constatar das
cópias anexas aos autos cue a importadora havia requerido no despacho
a reduçao de imposto c:. importacao de acordo com o Decreto n.
98.405/89 (22o. Protocole Adicional ao Acordo de Alcance Parcial n. 01
entre Brasil e Argentina),

Na impugnaçno, a autuada alega que nao poderia aplicar-
se à importaçao em tela c A.C.E. n. 14, eis que o referido Acordo so-
mente produziu efeitos , partir de 26 de junho de 1991, nao podendo
retroagir para atingir iuwortacoes realizadas em 02 de ianeiro do mes-
mo ano.

A autoridad de primeira instância julgou a açao fiscal
procedente, demonstrando iue a autuada houvera se equivocado quando
afirmou que o A.C.E. n. 1 entrara em vigor somente em 26 de junho de

-- 1991, porquanto esta foi	 data em que entrou em vigor o Terceiro Pro-
-- tocolo Adicional ao refuido A.C.E. Quanto ao próprio A.C.E. n. 14,

afirmou aquela autoridade julgadora ter a mesmo vigência a partir de
20 de dezembro de 1990, uwiforme prevê o Decreto n. 60/91, sendo que
as importacoes da defendete ocorreram em ianeiro de 1991, quando já
vigente a dito A.C.E.

No recurse insiste a autuada que o Decreto n. 60/91
foi publicado em 18 de maro de 1991, data em que passaram a ter efei-
tos juridicos os atos pertinentes à execuçao do Acordo de Complementa-
çao EconÕmica n. 14 entre Yrasil e Argentina, indevidamente invocado
pela reparticao fiscal auAuante. Protesta a recorrente contra a apii-
caçao a Declaracoes de Imp.-rtaçao registradas em 02 de janeiro de 1991
de decreto publicado em l'n de março seguinte, contestando a aplicaçao
retroativa.

E o relatório.
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.0 procedimento de lançamento, tornado litigioso em de-
correncia •de.apresentaço da impugnacao por parte do sujeito passivo,
tem por finalidade a cobrança de diferença de imposto de importaçao,
já que a importadora, adi registrar as Deciaraçoes de importaçao, en-
tendeu gozar de preferCncia de cem por cento, enquanto o fiscal au-

	

tuante, . sUstentando que	 preferencia é de apenas setenta e cinco por

	

cento, .passou a exigir f••?sa diferença. Ao registrar as Declaraçoes de 	 I

	

Importaçao„ a importadora invocou a reduçao prevista no Decreto n.	
I

98.405/89, enquanto o Agente Fiscal fundamentou-se no A.C.E. n. 14/90.
Ora, ocor:-endo o fato gerador do imposto de Importaçao

- na data no. registro da Declaraçao de importacao, mister se faz indagar ,sobre as normas vigentw:, na referida data, a saber, no caso vertente,
em 02 em janeiro de 1991.

O , Decreto n. 98.405/89, invocado pela importadora, ia

nao mais poderia ser apli rbada à importacao questionada, em decorrencia
da superveniencia do Trigsimo Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial n. 01, Rkblicado por meio do Decreto n. 99.793 de 12
de dezembro de 1990. Essi: Witimo diploma legal adotou a prefencia de
setenta e cinco ' por cento (para as impor taçoes de maças frescas reali-
zadas de janeiro a maio) e de cem por cento ( para as importaçoes de
maças frescas realizadas de junho a dezembro). ,,Tendo o Trigésimo Quinto Protocolo Adicional ao
n. 1(Brasil/Argentina)tidb vigem:ia até o advento do A.C.E. n. 14/90,
e tendo ambos disposto de forma identica no que'di .z. respeito â impor-
taçao de que ora se cuida (isto é, preferencia de setenta e cinco por
cento, para os fatos geradores ocorridos em janeiro de 1991), a dis-
cussao jurldica levantada no recurso deixa de ter interesse prático,
já que no caso sob julgarw2nto levaria sempre à mesma conclusao: vigo-
rava em janeiro de 1991 a preferencia de setenta e cinco por cento no

. caso de importaçao de maça frescas da Argentina.

	

.	 Devido, portanto, o imposto reclamado no Auto de Infra-.
çao. .

• .	 jante ci. e:<posto, nego provimento ao recurso.
Sala das Se ...soes, em 04 de junho de 1992.
\
gelen 	 ,,...---	
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'	 nRONALDO ...1PIMAR jOSE MARTON - Relator
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